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§STÁT}ü BÂ PÂ§ÂÍ§Â
PRETEITT}R.â MÜIITICIPAL DE BOA YENTI}RA

§ABIFIETE DO PftEFIITO

CONCEDE REAIUSTE SALARIAL ÂO§
S§RVIDORE§ IUUNICIPAIS PARÂ
ADEQUAÇÃO AO prSO UÍrUmAO NACTONAL E
DÁ PEovI DENCIAS CÜRRELATâ§.

O PRETEITS CON§TITTTCIONAT Dü
SIUNICÍPIq I)§ BÇÀ. V§NTURâ, Estada da
Paraíba, usando das atribuiçÕes conferidas
pela art. Z*, incisc III, da Lei Orgânica da
Munícípio, fAU SAB§B que a CÂnAgRA
FIüNICIPÂL, êPROVÇU e ele $Â,N§IONÂ e
PRSMULG+ â seguinte Lei:

Art,
1"" Fica autsrizado o Chefe da Poder
Executivc CONCEDER reajuste salarial a*s
servidores públicos do municipio de Boa
Venturar nss termos da Canstituiçã* Federal,
após a aplicaçãa d*s percÊntuais inerentes a
título de aumentc real, passanda o
salá rio-mf nimo a partir de 1g de ianeiro
de 2ü25 a R$ 1.518,$$ {mil quinhentos s
dezaita reais).

Parágrafa *nic*. Em decorrência do disp*st*
§o c*put, s valor diária d* salário-mínimc
correspanderá a R$ 50,60 [cinquenta reais e

sessenta centavosJ e ü valor harária, a R$
*,9* {seis reais e noventa centavüsJ.

Art. Z - Âs despesas derivadas da execução
da presente }ei carrerão à canta das d*tações
csnstantes da Lei ürçamentária e não
paderãa exceder üs limites de gastcs com
pessoal de que trata as arts. L9, III e 2ü, III,
{rb" da Lei de Respansabilidade Fiscal ILC
1üU2üü1], 

:q

^ârt. 3" Fica o Chefe da P*der Executiva
autarizad* a abrir créditcs supleme*tares até
o limite necessário, pâra atender aü disp*sto
nesta lei nü carrente exercíci*, bern comü
incluir nü orçaments progrâffiâ, nâ l*i de
diretrizes ürçaffientárias Ê nü pr*jeto de lei

ürçamentária a::*al, mei*s para assegurâr âs
despesas decsrrentes desta Lei.

Ârt- 4Ê - Esta Lei e*frará em vigor na *ata de
suâ p*blicação na Diári* Sficial do Município,
retr*agind* seus efeit*s a 1§ de ianeira de
7,*25.

Á,rt, 5" Revcgam-se âs dispcsiçÕes rm
c*ntráriü.

Baa Yent*ra,26 de fevereirc de ?ü25.
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